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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Programa de Formação Continuada sobre bullying para Profissionais da Rede Municipal de Educação implementado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0135 - Educação para Todos, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0135 - Educação para Todos do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	 0135 - Educação para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Programa de Formação Continuada sobre bullying para Profissionais da Rede Municipal de Educação implementado.

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação de um programa de formação continuada sobre bullying para os profissionais da Rede Municipal de Educação. O objetivo é capacitar professores, coordenadores, gestores e demais membros da comunidade escolar para identificar, prevenir e intervir de maneira eficaz em situações de bullying, promovendo um ambiente escolar mais seguro e respeitoso. A formação também visa sensibilizar os profissionais sobre a importância de um acolhimento adequado às vítimas e de estratégias pedagógicas para combater o bullying, contribuindo para a construção de uma cultura escolar inclusiva e empática.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS;
NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA;
NITERÓI JOVEM;
NITERÓI ANTIRRACISTA

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$ 250.000,00
	1
	
	R$
250.000,00

	1
	
	R$
250.000,00
0
	1
	
	R$
250.000,00

	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0011 - Mobilidade Urbana
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe a implantação de um Programa de Formação Continuada sobre bullying e violência escolar para todos os servidores da rede municipal de educação de Niterói, capacitando professores, gestores e funcionários para prevenir, identificar e intervir de maneira efetiva nestas situações.
O ambiente escolar é um espaço fundamental de formação cidadã, onde questões como o bullying, se não devidamente enfrentadas, podem causar danos profundos ao desenvolvimento socioemocional de crianças e adolescentes, comprometendo seu rendimento acadêmico, sua autoestima e sua saúde mental. A complexidade desse fenômeno exige que os profissionais da educação estejam preparados para reconhecer seus diferentes nuances – incluindo o cyberbullying – e adotarem práticas restaurativas que promovam uma cultura de paz, respeito e empatia dentro das unidades escolares.
A capacitação continuada é a ferramenta mais eficaz para transformar a escola em um ambiente verdadeiramente inclusivo e seguro. Servidores bem preparados estarão aptos a agir preventivamente, mediar conflitos de forma construtiva e acolher adequadamente vítimas e agressores, rompendo com o ciclo de violência. Mais do que uma medida reativa, este programa é um investimento na qualidade das relações educacionais e no bem-estar de toda a comunidade escolar.
Portanto, a aprovação desta emenda é um passo essencial para garantir que a rede municipal de educação de Niterói esteja alinhada com as demandas sociais contemporâneas, assegurando a proteção integral de nossos estudantes e o pleno exercício do direito à educação em um ambiente livre de violência e discriminação.





Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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